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Estado de Mato Grosso 

IMPL 
Fk.3i-

LEI N2 2 767 ,DE 11 OUTlJBRO DE 1 967. 

, 
Abre um credito suplementar 

no valor de N~$ 400.000,00 ( qu~ 

trocentos mil cruzeiros novos),p~ 
ra o fim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Secretaria do 
Govêrno e Coordenação Econômica, um crédito suplementar no va 
lar de N~S 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros novos). na 
seguinte rubrica: 

5.09.01.02.04 
5.0.0.0 
5.1.9.0 

- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- DESPESAS DE TRANSFERtNCIAS CORRENTES 
- DIVERSOS NI<S 400.000,00 

Artigo 22 - As despesas decorrentes do ar 
tigo anterior correrão por conta do excesso de arrecadação que 
os indicas técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas aS disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro., em Cui~bá·,-- 11 de Outu 
bro de 1 967. 1462 da Independência e 792 da Re;Úb a. 
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